
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA

 Elaborar diagnóstico fisioterápico: avaliar e reavaliar o estado de saúde de 
doentes e acidentados, com base nos testes musculares, funcionais, de 
verificação da cinética e da movimentação de pesquisas de reflexos, de 
provas de esforços entre outros, de modo a identificar o nível de 
capacidade funcional do órgão afetado;

 Elaborar com base no diagnóstico fisioterápico efetuado e em 
recomendações médicas, programa de tratamento adequado às condições 
peculiares do paciente;

 Orientar o uso, no tratamento de incapacitados físicos, de aparelhagem 
elétrica, massagem, exercícios respiratórios, cardio-respiratórios, cardio-
vasculares, de educação ou reeducação neuro-muscular, de regeneração e 
ou relaxamento muscular, de regeneração osteoarticular, de correção de 
vício postural, de adaptação ao uso de órtese, de prótese e de adaptação 
dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais para o 
desempenho físico do paciente;

 Orientar os familiares quanto ao procedimento a ser adotado em caso de 
limitações de capacidade física, bem como orientar o paciente para a 
execução de terapia em sua residência, quando for o caso;

 Prescrever e ministrar terapia física por meio de agentes fototerápicos, 
termoterápicos, eletroterápicos e aeroterápicos, regulando suas áreas de 
aplicação e limite de tempo e intensidade;

 Consignar no prontuário avaliações, reavaliações e observações sobre o 



paciente, zelando pela provisão, assistência e manutenção adequada ao 
mesmo;

 Executar outras tarefas referentes ao cargo;
 Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a 

função.


